
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº  660, DE 2011  

 
Altera o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal), e as Leis nos 8.072, de 25 de 
julho de 1990, e 7.960, de 21 de dezembro de 1989, 
para adicionar os tipos penais qualificados de peculato, 
concussão, corrupção passiva e corrupção ativa, 
tornando-os hediondos e passíveis de prisão 
temporária. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 312, 316, 317, 333 e 337-B do título XI do Decreto-Lei no 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 312. ................................................................................. 

Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e multa. 

................................................................................................... 

Peculato qualificado 

§ 4º Se o crime previsto no caput e no § 1º for cometido por 
membro do Poder Judiciário, do Ministério Público, do Congresso 
Nacional, da Assembléia Legislativa do Estado, da Câmara Legislativa 
do Distrito Federal e da Câmara Municipal, Ministros e Conselheiros de 
Tribunais de Contas, Presidente e Vice-Presidente da República, 
Governador e Vice-Governador, Prefeito e Vice-Prefeito, Ministros de 
Estado, Secretários Executivos, Secretários Nacionais e equivalentes, 
Secretários Estaduais, Distritais e Municipais, dirigentes máximos de 
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autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades de 
economia mista, e Comandantes das Forças Armadas: 

Pena - reclusão, de oito a dezesseis anos, e multa.” (NR) 

 

“Art. 316. ................................................................... 

Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e multa. 

..................................................................................... 

Concussão qualificada 

§ 3º Se o crime previsto no caput for cometido por autoridade 
relacionada no art. 312, § 4º: 

Pena - reclusão, de oito a dezesseis anos, e multa.” (NR) 

 

“Art. 317. ............................................................................. 

Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e multa. 

........................................................................................... 

Corrupção passiva qualificada 

§ 3º Se o crime previsto no caput for cometido por autoridade 
relacionada no art. 312, § 4º: 

Pena - reclusão, de oito a dezesseis anos, e multa.” (NR) 

 

“Art. 333. ................................................................................ 

Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e multa. 

.................................................................................................. 

Corrupção ativa qualificada 

§ 2º Se o funcionário público mencionado no caput for uma das 
autoridades relacionadas no art. 312, § 4º: 

Pena - reclusão, de oito a dezesseis anos, e multa.” (NR) 

 

“Art. 337-B. ......................................................................... 

Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e multa.” (NR) 
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Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes incisos VIII a XI: 

“Art. 1º ...................................................................... 

.................................................................................... 

VIII - peculato qualificado (art. 312, § 4º); 

IX - concussão qualificada (art. 316, § 3º); 

X - corrupção passiva qualificada (art. 317, § 3º); 

XI - corrupção ativa qualificada (art. 333, § 2º). 

.................................................................................” (NR) 

Art. 3º O inciso III do art. 1º da Lei no 7.960, de 21 de dezembro de 1989, 
passa a vigorar acrescido das seguintes alíneas: 

“Art. 1º ................................................................. 

............................................................................... 

III – ....................................................................... 

................................................................................ 

p) peculato qualificado (art. 312, caput e § 1º, combinado com § 
4º, do Código Penal); 

q) concussão qualificada (art. 316, caput, combinado com § 3º, do 
Código Penal); 

r) corrupção passiva qualificada (art. 317, caput e § 1º, combinado 
com § 3º, do Código Penal); 

s) corrupção ativa qualificada (art. 333, caput e § 1º, combinado 
com § 2º, do Código Penal).” (NR) 

Art. 4º O parágrafo único do art. 333 passa a vigorar como § 1º. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente, o direito brasileiro prevê a pena mínima de dois anos para os 

crimes de peculato (art. 312 do Código Penal), concussão (art. 316 do Código Penal), 

corrupção passiva e ativa (artigos 317 e 333 do Código Penal) e corrupção ativa em 

transação comercial internacional (art. 337-B). A proposta pretende adequar a pena 

mínima, diminuindo a distância entre esta e a pena máxima, que é de doze anos, nos 

crimes de peculato e de corrupção. No crime de concussão, propõe-se a modificação da 

pena máxima para doze anos, igualando tipos penais que protegem bens jurídicos 

semelhantes. Dessa forma, observa-se a proporcionalidade entre as condutas e as penas 

previstas, que se tornam equivalentes a crimes como o de roubo. 

Além disso, pretende-se tratar com mais rigor a prática desses crimes 

quando o agente for membro do Poder Judiciário, do Ministério Público, do Congresso 

Nacional, da Assembléia Legislativa do Estado, da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

e da Câmara Municipal, Ministro e Conselheiro de Tribunais de Contas, Presidente e Vice-

Presidente da República, Governador e Vice-Governador, Prefeito e Vice-Prefeito, 

Ministro de Estado, Secretário Executivo, Secretário Nacional e equivalente, Secretário 

Estadual, Distrital e Municipal, dirigente máximo de autarquias, fundações públicas, 

empresas públicas e sociedades de economia mista, ou Comandantes das Forças 

Armadas. 

O tratamento mais rigoroso decorre da natureza dos cargos mencionados, 

cujos ocupantes devem observar com maior empenho os padrões éticos de probidade e 

moralidade. 

Ademais, a eventual prática de crimes contra a Administração Pública por 

tais autoridades tende a causar maiores prejuízos aos cofres públicos e às instituições, 

em razão do seu poder de decisão e de influência na estrutura do Estado. 



 5

Por esses motivos, propõe-se a inserção de tipos penais qualificados pelo 

agente no rol dos crimes hediondos, tornando-os inafiançáveis e insuscetíveis de graça 

ou anistia. Além disso, a hediondez assegura que a pena será cumprida inicialmente em 

regime fechado e a progressão de regime ocorrerá após o cumprimento de 2/5 (dois 

quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 (três quintos), se reincidente. 

Por fim, para maior efetividade da medida, pretende-se inserir os tipos 

penais qualificados de corrupção ativa, corrupção passiva, peculato e concussão no rol 

dos crimes cuja autoria e participação dá ensejo à decretação da prisão temporária, 

conforme dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989. 

Os crimes contra a Administração Pública merecem ser punidos com maior 

severidade, razão pela qual conclamamos os ilustres Pares a votar pela aprovação deste 

projeto. 

Sala das Sessões, 

Senador WELLINGTON DIAS 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte lei: 

CÓDIGO PENAL 
................................................................................................................................................

.................. 
PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se 
a expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES PRATICADOS 

POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO 
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

Peculato 

Art. 312 - Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem 
móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em 
proveito próprio ou alheio: 

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa. 

§ 1º - Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse 
do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito 
próprio ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de 
funcionário. 

Peculato culposo 

§ 2º - Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano. 

§ 3º - No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede à sentença 
irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta. 

Peculato mediante erro de outrem 
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Art. 313 - Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, 
recebeu por erro de outrem: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

Inserção de dados falsos em sistema de informações (Incluído pela Lei nº 9.983, 
de 2000) 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, 
alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos 
de dados da Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para 
outrem ou para causar dano: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000) 

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações (Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou programa 
de informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente: (Incluído pela 
Lei nº 9.983, de 2000) 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 
9.983, de 2000) 

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da 
modificação ou alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o 
administrado.(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento 

Art. 314 - Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em 
razão do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave. 

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas 

Art. 315 - Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei: 

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa. 

Concussão 
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Art. 316 - Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 
função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa. 

Excesso de exação 

§ 1º - Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber 
indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei 
não autoriza: (Redação dada pela Lei nº 8.137, de 27.12.1990) 

Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 8.137, de 
27.12.1990) 

§ 2º - Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu 
indevidamente para recolher aos cofres públicos: 

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa. 

Corrupção passiva 

Art. 317 - Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda 
que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou 
aceitar promessa de tal vantagem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 
10.763, de 12.11.2003) 

§ 1º - A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou 
promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 
infringindo dever funcional. 

§ 2º - Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração 
de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa. 

Facilitação de contrabando ou descaminho 
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CAPÍTULO II 
DOS CRIMES PRATICADOS POR 

PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

Art. 333 - Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para 
determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 
10.763, de 12.11.2003) 

Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou 
promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever 
funcional. 

Contrabando ou descaminho 

Art. 334 Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em parte, o 
pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de 
mercadoria: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos. 

§ 1º - Incorre na mesma pena quem: (Redação dada pela Lei nº 4.729, de 14.7.1965) 

a) pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; (Redação 
dada pela Lei nº 4.729, de 14.7.1965) 

b) pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando ou descaminho; (Redação 
dada pela Lei nº 4.729, de 14.7.1965) 

c) vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em 
proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de 
procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou 
fraudulentamente ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional 
ou de importação fraudulenta por parte de outrem; (Incluído pela Lei nº 4.729, de 
14.7.1965) 

d) adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 
comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 
documentação legal, ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. (Incluído 
pela Lei nº 4.729, de 14.7.1965) 

§ 2º - Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer 
forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o 
exercido em residências.  (Redação dada pela Lei nº 4.729, de 14.7.1965) 
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§ 3º - A pena aplica-se em dobro, se o crime de contrabando ou descaminho é 
praticado em transporte aéreo. (Incluído pela Lei nº 4.729, de 14.7.1965) 

Impedimento, perturbação ou fraude de concorrência 

Art. 335 - Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta 
pública, promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade 
paraestatal; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, 
grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, além da pena correspondente 
à violência. 

Parágrafo único - Incorre na mesma pena quem se abstém de concorrer ou licitar, em 
razão da vantagem oferecida. 

Inutilização de edital ou de sinal 

Art. 336 - Rasgar ou, de qualquer forma, inutilizar ou conspurcar edital afixado por 
ordem de funcionário público; violar ou inutilizar selo ou sinal empregado, por 
determinação legal ou por ordem de funcionário público, para identificar ou cerrar 
qualquer objeto: 

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa. 

Subtração ou inutilização de livro ou documento 

Art. 337 - Subtrair, ou inutilizar, total ou parcialmente, livro oficial, processo ou 
documento confiado à custódia de funcionário, em razão de ofício, ou de particular em 
serviço público: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, se o fato não constitui crime mais grave. 

Sonegação de contribuição previdenciária (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer 
acessório, mediante as seguintes condutas: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

I - omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de informações 
previsto pela legislação previdenciária segurados empregado, empresário, trabalhador 
avulso ou trabalhador autônomo ou a este equiparado que lhe prestem serviços; (Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000) 
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II - deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da empresa as 
quantias descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo tomador de 
serviços; (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

III - omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remunerações pagas ou 
creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias: (Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000) 

§ 1o É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara e confessa as 
contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas à previdência 
social, na forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. (Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000) 

§ 2o É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o 
agente for primário e de bons antecedentes, desde que: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000) 

I - (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior 
àquele estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo 
para o ajuizamento de suas execuções fiscais. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

§ 3o Se o empregador não é pessoa jurídica e sua folha de pagamento mensal não 
ultrapassa R$ 1.510,00 (um mil, quinhentos e dez reais), o juiz poderá reduzir a pena de 
um terço até a metade ou aplicar apenas a de multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

§ 4o O valor a que se refere o parágrafo anterior será reajustado nas mesmas datas e 
nos mesmos índices do reajuste dos benefícios da previdência social. (Incluído pela Lei nº 
9.983, de 2000) 

CAPÍTULO II-A  
(Incluído pela Lei nº 10.467, de 11.6.2002) 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA ESTRANGEIRA 

Corrupção ativa em transação comercial internacional 

Art. 337-B. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a 
funcionário público estrangeiro, ou a terceira pessoa, para determiná-lo a praticar, omitir 
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ou retardar ato de ofício relacionado à transação comercial internacional: (Incluído pela 
Lei nº 10467, de 11.6.2002) 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 10467, de 
11.6.2002) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se, em razão da vantagem 
ou promessa, o funcionário público estrangeiro retarda ou omite o ato de ofício, ou o 
pratica infringindo dever funcional. (Incluído pela Lei nº 10467, de 11.6.2002) 

Tráfico de influência em transação comercial internacional(Incluído pela Lei nº 
10467, de 11.6.2002) 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990. 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 
Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1o São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 
Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou 
tentados: (Redação dada pela Lei nº 8.930, de 1994) 

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, 
ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2o, I, II, III, IV e 
V); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 1994) 

II - latrocínio (art. 157, § 3o, in fine); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2o); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, 
de 1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lo, 2o e 
3o); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 1994) 

V - estupro (art. 213 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único); 
(Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 1994) 

VI - atentado violento ao pudor (art. 214 e sua combinação com o art. 223, caput e 
parágrafo único); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 1994) 
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V - estupro (art. 213, caput e §§ 1o e 2o);  (Redação dada pela Lei nº 12.015, de 
2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1o, 2o, 3o e 4o); (Redação dada pela 
Lei nº 12.015, de 2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1o). (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, 
de 1994) 

VII-A – (VETADO) (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 
terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1o, § 1o-A e § 1o-B, com a redação dada 
pela Lei no 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 
arts. 1o, 2o e 3o da Lei no 2.889, de 1o de outubro de 1956, tentado ou consumado. 
(Parágrafo incluído pela Lei nº 8.930, de 1994) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de: 

I - anistia, graça e indulto; 

II - fiança e liberdade provisória. 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida integralmente em regime 

fechado. 
§ 2º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. 
§ 3º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de trinta dias, prorrogável por igual 
período em caso de extrema e comprovada necessidade. 

II - fiança. (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007) 

§ 1o  A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 
fechado. (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007) 

§ 2o  A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 
artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for 
primário, e de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 
2007) 

§ 3o  Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 
réu poderá apelar em liberdade. (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007) 
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§ 4o  A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei no 7.960, de 21 de dezembro de 
1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 
igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Incluído pela Lei nº 
11.464, de 2007) 

 

LEI Nº 7.960, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989. 

Dispõe sobre prisão temporária 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Caberá prisão temporária: 

I - quando imprescindível para as investigações do inquérito policial; 

II - quando o indicado não tiver residência fixa ou não fornecer elementos necessários ao 
esclarecimento de sua identidade; 

III - quando houver fundadas razões, de acordo com qualquer prova admitida na 
legislação penal, de autoria ou participação do indiciado nos seguintes crimes: 

a) homicídio doloso (art. 121, caput, e seu § 2°); 

b) seqüestro ou cárcere privado (art. 148, caput, e seus §§ 1° e 2°); 

c) roubo (art. 157, caput, e seus §§ 1°, 2° e 3°); 

d) extorsão (art. 158, caput, e seus §§ 1° e 2°); 

e) extorsão mediante seqüestro (art. 159, caput, e seus §§ 1°, 2° e 3°); 

f) estupro (art. 213, caput, e sua combinação com o art. 223, caput, e parágrafo único); 

g) atentado violento ao pudor (art. 214, caput, e sua combinação com o art. 223, caput, e 
parágrafo único); 

h) rapto violento (art. 219, e sua combinação com o art. 223 caput, e parágrafo único); 

i) epidemia com resultado de morte (art. 267, § 1°); 
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j) envenenamento de água potável ou substância alimentícia ou medicinal qualificado pela 
morte (art. 270, caput, combinado com art. 285); 

l) quadrilha ou bando (art. 288), todos do Código Penal; 

m) genocídio (arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 2.889, de 1° de outubro de 1956), em qualquer de 
sua formas típicas; 

n) tráfico de drogas (art. 12 da Lei n° 6.368, de 21 de outubro de 1976); 

o) crimes contra o sistema financeiro (Lei n° 7.492, de 16 de junho de 1986). 

Art. 2° A prisão temporária será decretada pelo Juiz, em face da representação da 
autoridade policial ou de requerimento do Ministério Público, e terá o prazo de 5 (cinco) 
dias, prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. 

§ 1° Na hipótese de representação da autoridade policial, o Juiz, antes de decidir, ouvirá o 
Ministério Público. 

§ 2° O despacho que decretar a prisão temporária deverá ser fundamentado e prolatado 
dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento da 
representação ou do requerimento. 

§ 3° O Juiz poderá, de ofício, ou a requerimento do Ministério Público e do Advogado, 
determinar que o preso lhe seja apresentado, solicitar informações e esclarecimentos da 
autoridade policial e submetê-lo a exame de corpo de delito. 

§ 4° Decretada a prisão temporária, expedir-se-á mandado de prisão, em duas vias, uma 
das quais será entregue ao indiciado e servirá como nota de culpa. 

§ 5° A prisão somente poderá ser executada depois da expedição de mandado judicial. 

§ 6° Efetuada a prisão, a autoridade policial informará o preso dos direitos previstos no 
art. 5° da Constituição Federal. 

§ 7° Decorrido o prazo de cinco dias de detenção, o preso deverá ser posto 
imediatamente em liberdade, salvo se já tiver sido decretada sua prisão preventiva 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 

Publicado no DSF, em 28/10/2011. 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:15782/2011 


